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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


REQUERIMENTO Nº 51 /2022
REQUEIRO à Mesa Diretora, nos termos regimentais, o envio de correspondência ao Chefe do Poder Executivo Municipal, para que, observando o disposto no Art. 92, inciso XIV da Lei Orgânica do Município de Macaé, INFORME:

1- Se está previsto o recebimento de regência e de outras vantagens previstas no PCCV do magistério pelos profissionais de educação que ingressaram no último Processo Seletivo Simplificado da Educação.
Sala das Sessões, 31 de maio de 2022.

MICHEL ARTHUR FARIA VICENTE
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Rodovia Christino José da Silva Júnior, s/n. Virgem Santa

Macaé-RJ. CEP: 27.948-010                                 
Telefone/Fax (022) 2772-4681
E-mail: secretaria@cmmace.rj.gov.br

[image: image1.png]